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PORTARIAS

PORTARIA 187/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 12 de abril de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do Vereador Odair José da Silva: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Hiago Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 188/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de abril de 2024, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Fabio Dias 
Queiroz Zavitoski: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
João Vitor Iancheski Glodzinski de Almeida.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 189/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de abril de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Edson Pereira Miranda.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
PORTARIA 190/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 12 de abril de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Ivan da Silva 
Nunes: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Patricia Adriana dos Santos Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 191/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 12 de abril de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Igino Marcos 
da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 07
Maria Aparecida dos Anjos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: GDA DISTRIBUIÇÃO LTDA
Espécie: Contrato nº 029/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 1.914,79 (mil novecentos quator-
ze reais e setenta e nove centavos). 
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Material de 
Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 25/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA 
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: PARAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA
Espécie: Contrato nº 031/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
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cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 10.082,40 (dez mil, oitenta e 
dois reais e quarenta centavos).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Mate-
rial de Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza 
e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 25/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA 
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ER2 E-COMMERCE LTDA.
Espécie: Contrato nº 040/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 1.050,00 (hum mil e cinquenta 
reais).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Mate-
rial de Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza 
e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 1º/04/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: AMAR TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO 
DE ARMARINHOS EM GERAL LTDA
Espécie: Contrato nº 041/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos
Valor Global Estimado: R$ 1.387,41 (hum mil, trezentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e um centavos).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Material de 
Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza e Higiene. 

Data da expedição do contrato: 1º/04/2024.
ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA 

Presidente 
EDUARDO BORGES MORAES

1º Secretário-Ordenador de Despesa

ATO DE AUTORIZAÇÃO
 ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e 
Portaria nº 205/2023 da Câmara Municipal de Uberlândia, 
estando presentes os requisitos para tanto, conforme o que 
consta no Processo de nº 013/2024, AUTORIZO a contrata-
ção direta, Dispensa nº 002/2024, cujo objeto é o serviço 
de revisão geral e troca de peças no protocolador marca/
modelo Tecnibra TBA 2.0, patrimônio nº7055 de proprie-
dade da Câmara Municipal de Uberlândia, a ser executado 
pela empresa GC TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA, inscri-
ta no CNPJ nº. 05.491.199/0001-11, no valor global de R$ 
502,38 (quinhentos e dois reais e trinta e oito centavos).
A referida empresa apresentou valores compatíveis com a 
realidade do mercado, conforme Tabelas constante do re-
ferido processo, bem como, cumpriu os requisitos de habi-
litação.
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sítio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 03 de abril de 2024.

EDUARDO BORGES MORAES
Ordenador de Despesas.

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento art. 75, inciso IX da Lei nº 14.133/2021 e 
Portaria nº 205/2023 da Câmara Municipal de Uberlândia, 
estando presentes os requisitos para tanto, conforme o que 
consta no Processo de nº. 015/2024, AUTORIZO a contra-
tação direta, Dispensa nº 003/2024, cujo objeto é a con-
tratação com o ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO, denominada CON-
TRATADA, inscrita no CNPJ n° 05.475.103/0001-21, visando 
os serviços de publicação de atos oficiais no Diário Oficial 
Eletrônico “Minas Gerais” - DOMG-e, avisos de licitações, 
dispensa e inexigibilidade de licitações e outros ATOS CUJA 
PUBLICIDADE É EXIGIDA EM LEI, NOS TERMOS DO §1º DO ART. 
54, 14.133/21, para um período de 12 (doze) meses, no va-
lor global estimado de R$ 19.135,44 (dezenove mil, cento e 
trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), sendo o 
valor unitário de R$ 88,59 (oitenta e oito reais e cinquenta 
e nove centavos). 
A referida empresa apresentou valores compatíveis com a 
realidade do mercado, bem como, cumpriu os requisitos de 
habilitação.
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sítio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 11 de abril de 2024.

EDUARDO BORGES MORAES
ORDENADOR DE DESPESAS.
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